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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

GRUPO 01: Avisos, extratos e outros atos de 

licitação em conformidade com a Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

 

 

GRUPO 3: Instrumentos de gestão fiscal 

referentes à Lei Complementar nº 101/00 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

 

GRUPO 4: Atos normativos 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

 

GRUPO 5: Atos financeiros: programação 

financeira; cronograma de execução 

orçamentária; quadro de cotas trimestrais das 

despesas. 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

 

GRUPO 6: prestação de contas; créditos 

adicionais e outros atos financeiros. 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

GRUPO 7: Atos de pessoal 

PORTARIA Nº 180/2025, DE 31 DE 

OUTUBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEDOS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Estatuto do Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a DURVAL MORAIS 

VASCONCELOS, mat. 590790-0, Licença para 

Interesse Particular (Sem Vencimento), na forma do 

art. 79 da Lei Municipal 283/2022, no período entre 

01/11/2025 e 01/11/2027. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

revogando-se disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2025. 

 

- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

PORTARIA Nº 181/2025, DE 31 DE 

OUTUBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEDOS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Estatuto do Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a GILVRANDRO PEREIRA 

DE ARAÚJO, mat. 590530-3, Licença para 

Capacitação, da Lei Municipal 283/2022, no 

período entre 01/11/2025 e 30/01/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

revogando-se disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2025. 

 

- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA -

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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